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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

                                     PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº   02/2022
CONDEDE TÍTULO DE CIDADÃO JEQUIEENSE AO SR. DERALDINO CUNHA SANTOS.
A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150.
Decreta:

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sr. Deraldino Cunha Santos.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.
JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO
(GUTINHA)
Vereador                                    
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JUSTIFICATIVA

Deraldino Cunha Santos, filho de Inácio dos Santos (In-Memoriam) e Vitória Cunha Santos, nascido no povoado da Piabanha, na cidade de Jaguaquara em 23 de setembro de 1955, primogênito de nove irmãos.

No ano de 1963, aos sete anos de idade, veio morar em Jequié, onde começou a estudar e a trabalhar, a princípio, ajudou a tio Martinho Cunha na venda de jornais e bilhetes de rifas, trabalho exercido para ajudar a família, depois dedicou-se ao ofício como limpador de sapatos, nesse período começou a ser chamado pelos conhecidos de bilhete e jornal.
Em1969, foi passar um tempo na cidade de Itapetinga com o objetivo de ganhar dinheiro para ajudar a família. Em 1973, ele retornou a Jequié, onde ingressou na Casa lotérica de França, onde trabalhou por oito anos.

Em 1980, ele começou a estudar no Instituto de Educação Reges Pacheco, em 1983, ainda no IERP, conheceu Ana Souza dos Santos, que posteriormente tornou sua esposa e com quem está casado há 37 anos e tem duas filhas, Deliane Souza e Ariane Souza.

Em 1987 começou a trabalhar no comércio, com o Bar Estação, onde trabalha até o dia de hoje. Ao longo desses anos, o Bar Estação vem sendo um local de diversão para muitos, o ponto de encontro nos finais de semana. 

Com 65 anos, Deraldino continua exercendo com muito empenho sua função de comerciante, ajudando no desenvolvimento da cidade de Jequié.

Sala das Sessões, 06  de abril de 2022.
JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO
(GUTINHA)
Vereador                                    

REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo








REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo








REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo








REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo








REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo








REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo











Rua 2 de Julho, nº 79 – Centro – CEP: 45.200-270 – Jequié (BA) – Fone: (73) 3528-8600

Site: www.camaradejequie.ba.gov.br

